
Ofício TCGP 
N° 0411/2001 
Assunto: Comprometimento da Receita 
Corrente Líquida com as Despesas de Pessoal. 

Senhor Governador, 

A Lei de Responsabilidade Fiscal se constitu i em 
um dos mais notáveis avanços no âmbito da gestão 
dos recursos públicos, em todos os entes da Federa
ção. Por certo que seu entend imento e correta aplica
ção vem demandando enorme esforço de todos aque
les comprometidos com esse processo de mudança. 

O Tribuna l de Contas do Estado de Pernambuco 
vem contribuindo para sonsolidação do novo modelo 
de gestão tiscal. não só adaptando-se ao novo contex
to e exigências, como também participando ativamen
te da divulgação da Lei Complementar 101/2000. in
clusive já tendo oferecido cursos e treinamentos para 
mais de 4.000 servidores públicos municipais e esta
duais. 

Assim. preocupa-nos a redação do texto do Proje
to de Lei de Diretrizes Orçamentárias, aprovado pela 
Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, e 
encaminhado a Vossa Excelência para exame e san
ção. especificamente no que tange à apuração da Re
ceita Corrente Liquida. 

A determinação para excluir a receita oriunda da 
aplicação linanceira dos recursos obtidos com a alie
nação das ações da Celpe. do cálculo da Receita Cor
rente Liquida do Estado de Pernambuco afronta o con
ceiro estabelecido no art. 2°, IV da Lei de Responsabi
lidade Fiscal, conforme entend imen to reiterado deste 
Tribunal de Contas e que, hoje. é unânime entre todos 
os Tribunais de Contas do Pais, conforme noticia do
cumento em anexo. 

Este entendimento encontra-se fundamentado em 
parecer desta Casa e anteriormente encaminhado à 
Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambucano. 
consoante documento anexo. 

Toma-se imperioso reafirmar que a inclusão da 
receita de aplicação financeira no cálculo da Receita 
Corrente Liquida. não significa autorização para utili
zar tais recursos para custear outras despesas, a ex em-
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pio das de pessoal, mas tão-somente aquelas definidas 
em lei, confonne exaustivamente demonstrado no pa
recer em anexo. Assim como, não há nenhuma reper
cussão financeira no cálculo dos valores a serem des
tinados aos Poderes c Órgãos a título de duodécimo. 

Deve-se ressa ltar, não obstante o mérito da ques
tão, que esta matéria não se constitui em atribuição da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, c sim da Lei Com
plementar I O I /2000. 

Com o intuito de contribuir para correta aplicação 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, trazemos ao conhe
cimento de Vossa Excelência o entendimemo do Tri
bunal de Contas a respeito do tema. 

À oportunidade. renovamos protestos de conside
ração. 

Cousellteiro ROLDA-0 JOAQUIM DOS SANTOS 
- Presidente em exercício -

Excelcntissimo senhor 
Dr. JARBAS DE ANDRADE VASCONCELOS 
Digníssimo Governador do Estado de Pernambuco 
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